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2013-0.365.081-5 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2012-0.202.509-5 – INTELIG - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2012-0.202.512-5 – INTELIG - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2015-0.092.637-6 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.201.004-4 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao 
Termo de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em 
epígrafe, fica a interessada notificada a regularizar a pendência, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos com-
provantes junto a este Departamento, sob pena de inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.201.002-8 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao 
Termo de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em 
epígrafe, fica a interessada notificada a regularizar a pendência, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos com-
provantes junto a este Departamento, sob pena de inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2014-0.301.517-8 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao 
Termo de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em 
epígrafe, fica a interessada notificada a regularizar a pendência, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos com-
provantes junto a este Departamento, sob pena de inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2015-0.148.709-0 – GEOAMBIENTE - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e 
ao Termo de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em 
epígrafe, fica a interessada notificada a regularizar a pendência, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos com-
provantes junto a este Departamento, sob pena de inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.049.985-4 – METRÔ
COMUNIQUE-SE – A METRÔ fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
28/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.076.324-1 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.091.128-3 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
28/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.194.194-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.201.979-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.201.981-5 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.205.562-5 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.205.557-9 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 28/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.204.546-8 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1440/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.198.556-4 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1345/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.204.539-5 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1282/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.217.272-9 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1341/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.204.542-5 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1309/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.198.551-3 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1331/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.204.538-7 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1286/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.198.565-3 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1343/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.217.281-8 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1342/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2013-0.354.626-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2016-0.007.671-4 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2016-0.030.180-7 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2013-0.160.163-9 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2015-0.323.813-6 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.075.802-7
I.Interessado: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI 

LTDA., Inscreva-se a empresa PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA 
EIRELI, CNPJ n.º 64.880.263/0001-15 no Registro Cadastral 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras na Categoria 
I – Edificações- Grupo I – 1.D – Obras Novas de \> 2.000 e 
Grupo I – 2. B- Obras de Reforma; Categoria II- Obras e Serviços 
Especializados – Grupo II.2 – Sondagem e Grupo II.3 – Ins-
talações Elétricas; Categoria IV – Paisagismo – Grupo IV – 1. 
Implantação de Áreas Verdes e Grupo IV – 2. Conservação de 
Áreas Verdes, conforme decidido pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.047.517-3
I.Interessado:FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Fica a empresa FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 

EPP, CNPJ 02.542.939/0001-03, CONVOCADA a comparecer 
na Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 
473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) 
dias, para apresentar: Balanço Patrimonial do exercício de 2016 
com os Termos de Abertura e Encerramento devidamente regis-
trado no órgão competente; Certidão Falência Concordata (irá 
vencer em 08/07/17; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
Certidão Negativa da Fazenda Estadual; FGTS; Para se cadastrar 
na Categoria II – Obras e Serviços Especializados – Grupo II – 
Sondagem, apresentar mais 02 conjuntos Cat/Atestado; Para se 
cadastrar na Categoria III – Projetos – Grupo III – 2. Paisagismo 
apresentar mais 02 conjuntos Cat/Atestado. Caso a empresa 
não possua novos acervos, solicitamos o envio de carta abrindo 
mão da categoria solicitada. O não atendimento à presente 
convocação implicará no arquivamento do processo por aban-
dono. Os documentos novos anexados ao processo terão preço 
público de R$ 1,85 (um real e oitenta cinco centavos) por folha. 
Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO Cadastro 
– (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.042.072-7
I.Interessado: INTEGRA DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA 
Fica a empresa INTEGRA DESENVOLVIMENTO URBANO 

LTDA., CNPJ 03.954.927/0001-59, CONVOCADA a comparecer 
na Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 
473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) 
dias, para apresentar: Certidão Negativa de Tributos Mobiliários; 
FGTS; Certidão Negativa de Tributos Estaduais, prazo acima 
estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação devidamente justificada. O não 
atendimento à presente convocação implicará no arquivamento 
do processo por abandono. Os documentos novos anexados 
ao processo terão preço público de R$ 1,85 (um real e oitenta 
cinco centavos) por folha. Maiores informações serão prestadas 
no mesmo local.

Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO Cadastro 
– (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.078.816-3 – ELETROPAULO – DEFERIDA 
APROVAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2017-0.085.070-5 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.085.072-1 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.071.512-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.071.516-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.093.321-0 – MUNDIVOX – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A MUNDIVOX fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2016-0.188.458-0 – ELETROPAULO – DEFERIDA PROR-
ROGAÇÃO DO ALVARÁ. A ELETROPAULO fica intimada a pro-
ceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob pena 
de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Munici-
pal – CADIN.

2016-0.198.589-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1344/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.198.570-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1297/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.198.554-8 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1333/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

 2015-0.177.593-2
Assunto: Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: MATIZ LACRES LTDA – ME. 
Local: Rua Abadiania, N° 907 – Vila Guilhermina – São Paulo/
SP. I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-0.177.593-
2 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado 
no artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 
23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º 
do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/
CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação para MATIZ LACRES LTDA – ME (CNPJ: 
14.159.983/0001-18), pois até a presente data não houve 
nenhuma manifestação apresentada pelo interessado quanto 
comunique–se 021/DECONT-2/GTAIA-IND/2017, publicado no 
DOC em 07/01/2017. O interessado poderá oferecer defesa no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.228.180-1
Assunto: Indeferimento da Solicitação de Licença Ambien-

tal de Operação (Renovação). Empreendedor: Priscar Metalúr-
gica Ltda. Local: Av. Manuel Asson, n° 68 – Vila São Francisco. 
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.228.180-1 e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Reso-
lução 179/CADES/2016, INDEFIRO a solicitação de renovação 
da Licença Ambiental de Operação da empresa Priscar Metalúr-
gica Ltda. (CNPJ: 53.695.334/0001-93), por não atendimento de 
comunique-se. O interessado poderá oferecer defesa no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambien-
tal Prévia e de Instalação.

Empreendedor: FERRAGENS PRIMAVERAS LTDA - EPP.
Local: Av Atilio Brugnoli. 101, Prq. Nações Unidas
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.171.467-

4 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
de Licença Ambiental Prévia e de Instalação da empresa FER-
RAGENS PRIMAVERAS LTDA-EPP – CNPJ 17.093.280/0001-22, 
em virtude do empreendimento em questão não ser passível de 
ser licenciado por este DECONT. O interessado poderá oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, contados da publicação deste des-
pacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental 
Prévia e de Instalação.

Empreendedor:ALDH Elevadores Comércio e Serviços 
LTDA-EPP.

I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.196.208-
2 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Re-
solução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação da 
Licença Ambiental Prévia e de Instalação da empresa ALDH Ele-
vadores Comércio e Serviços LTDA-EPP (CNPJ 02.585.158/0001-
04), em razão do não atendimento do comunique-se publicado 
em DOC em 17/06/2016. O interessado poderá oferecer recurso 
no prazo de 15 dias, contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental.

Empreendedor: BOZZI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA EPP
Local: Rua Henrique Altes, 100, Jd. Patente Novo - São 

Paulo/SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.258.790-

0 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação 
de Licença Ambiental, por não atendimento de comunique-se. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 dias, 
contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal 51.714/10.
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental 
Prévia e de Instalação

Empreendedor: ROBERTO BELLUCO COMPANHONE
Local: Av. Conselheiro Carrão, 1027 - São Paulo/SP
Data:. 09/03/2016
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-

0.209.407-6 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Fede-
ral, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o dispos-
to na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
INDEFIRO o pedido de solicitação de Licença Ambiental, visto a 
alteração de endereço da atividade proposta para outro municí-
pio. O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 dias, 
contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal 51.714/10.
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Licença Ambiental 
Prévia e de Instalação

Empreendedor: POLYVING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Local: Rua Peri Peri, nº 142 – Socorro – São Paulo/SP
I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.185.439-

5 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Re-
solução 179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de solicitação de 
Certificado de Dispensa de Licença Ambiental, por não atendi-
mento do comunique-se. O interessado poderá oferecer defesa 
no prazo de 15 dias, contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
Despacho nº 117/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 

Linear Invernada. Assunto: Poda de limpeza e adequação de 
20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 20 (vinte) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Linear Invernada, sito 
à Rua Sapoti, s/nº, nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

 DIVERSOS
MEMO Nº 059/DEPAVE-6/2017 - TID 16637446 - DES-

PACHO Nº 13/2017 - PARQUE IBIRAPUERA - ASSUNTO 
Supressão de 02 (dois) exemplares arbóreos da espécie – Al-
feneiro – Ligustrum lucidum. 1 – No uso das atribuições que 
me foram conferidas por Lei e com base na manifestação téc-
nica da Divisão Técnica de Administração do Parque Ibirapuera, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, a supressão de 02 (dois) 
exemplares arbóreos da espécie – Alfeneiro – Ligustrum luci-
dum, localizados no banheiro 04 Sabesp – Parque Ibirapuera; 
2 – DETERMINO que seja providenciado, pela Administração 
do Parque, o plantio de 02 (dois) novos exemplares arbóreos, 
padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 
supressão, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87; 3 – O presente Despacho terá validade por 12 
(doze) meses;
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